
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 
 
 

DESPACHO Nº 1.608, DE 6 DE JUNHO DE 2017. 
 

Voto 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta no Processo n° 
48500.005157/2016-92, decide conhecer do Pedido de Reconsideração interposto pela RGE Sul 
Distribuidora de Energia S.A., em face da Resolução Homologatória no 2.218, de 11 de abril de 2017, que 
homologa o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2017 da Concessionária, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, para reconhecer a diferença de R$ 2.589.632,81, referente à CVA Energia-Proinfa calculada 
até o 5o dia útil anterior ao calculo tarifário de 2017, a ser incluída no próximo reajuste tarifário da 
Distribuidora. 
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